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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nO214 João Pessoa, 08 de novembro de 2011.

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria GM/MS n? 1.996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre as
diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação em Saúde;

Considerando a responsabilidade constitucional do Sistema Único de Saúde (SUS) de ordenar a
formação de recursos humanos para área de saúde e de incrementar, na sua área de atuação, o
desenvolvimento científico e tecnológico;

Considerando o Artigo 14 da lei n? 8.080, de 19 de setembro de 1990, que trata da criação e
funções das comissões permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições
de ensino;

Considerando que para a formação dos trabalhadores de nível médio da área de saúde é
necessário observar as Diretrizes Curriculares Nacionais para a educação profissional de Nível
Técnico estabelecidas pelo o Ministério da Educação conforme Parecer nO.16/1999, Resolução
n". 04/1999 e Decreto nO.5.154/2004;

Considerando que a Educação Permanente é o conceito pedagógico no setor da saúde, para
efetuar relações orgânicas entre ensino e as ações e serviços, e entre docência e atenção à
saúde, sendo ampliado, na Reforma sanitária Brasileira, para as relações entre formação e
gestão setorial, desenvolvimento institucional e controle social em saúde;

Considerando a Portaria n". 2.474, de 12 de novembro de 2004 que institui o repasse regular e
automático de recursos financeiros na modalidade fundo a fundo, para a formação profissional
dos Agentes Comunitários da saúde;

Considerando a Portaria nO. 399/GM de 22 de fevereiro de 2006 que institui as diretrizes
operacionais do Pacto pela Saúde;

Considerando a Portaria nO.204/GM de 29 de janeiro de 2007 que define que o financiamento
das ações de saúde é responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado e
disposto na Constituição Federal e na lei orgânica do SUS;

Considerando o Decreto Presidencial nO7.508, de 28 de Junho de 2011, que Regulamenta a Lei
nO8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a asso ência à saúde e a articulação interfederativa, e
dá outras providências;


